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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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ATOS DE PESSOAL

RELAÇÃO ANUAL DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DAS
REMUNERAÇÕES PAGAS, DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS, CONFORME

DETERMINA O § 6º DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PADRÃO CARGO VALOR

- SUBSÍDIO DO VEREADOR R$ 10.173,00

DAL. 8 CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL

R$ 19.880,24

DAL. 7 ASSESSOR ESPECIAL MESA DIRETORA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CONTROLADOR GERAL
OUVIDOR

ASSESSOR DE PROJ. EDUCACIONAIS DO 
LESGISLATIVO

GESTOR DO NÚCLEO DE GESTÃO, FINANÇAS E 
CONTRATAÇÕES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-

TIVO
SECRETÁRIO TÉCNICO DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE COMUNICAÇÃO

R$ 16.521,46

DAL. 6 ASSESSOR ESPECIAL DA PRIMEIRA SECRE-
TARIA

ASSESSOR DE ASSUNTOS POLÍTICOS DA 
PRESIDÊNCIA

ASSESSOR DE IMPRENSA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETOR DE EXPEDIENTE
ASSESSOR ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE 

DADOS
DIRETOR DE DIVISÃO DE ASSUNTOS TÉCNI-

COS LEGISLATIVOS
DIRETOR DE DIVISÃO DE EXPEDIENTE

DIRETOR DE DIVISÃO DE TRANSPARÊNCIA
DIRETOR DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMA-

NOS
DIRETOR DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
DIRETOR DE DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA

DIRETOR DE DIVISÃO DE IMPRENSA
DIRETOR DE DIVISÃO DE TV

R$ 13.733,92

DAL. 5 ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS

R$ 11.385,32

DAL. 4 ASSESSOR LEGISLATIVO R$ 7.788,40

DAL. 3 ASSISTENTE PARLAMENTAR OFICIAL
LEGISLATIVO

R$ 6.604,79

DAL. 1 ASSESSOR POLÍTICAS PUBLICAS R$ 4.611,98

D ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 6.604,79

M MOTORISTA
SERVENTE

TELEFONISTA
VIGILANTE

R$ 3.105,31
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REF. FUNÇÕES GRATIFICADAS VALOR

FGL. 6 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO

ASSESSOR TÉC. GAB. PRESIDÊNCIA
ASSESSOR TÉC. NÚCLEO GESTÃO, FIN. E 

CONTRAT.

R$ 8.240,35

FGL. 5 ASSESSOR DE LICITAÇÕES
CHEFE DE SEÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO
CHEFE DE SEÇÃO DE REDAÇÃO LEGISLATIVA

CHEFE DE SEÇÃO DE ATAS
CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO AS COMISSÕES

CHEFE DE SEÇÃO DE PROCESSO DE
EXPEDIENTE

CHEFE DE SEÇÃO DE REDAÇÃO DE
EXPEDIENTE

CHEFE DE SEÇÃO DE PORTAL TRANSP. E
PUBL. OFICIAL

CHEFE DE SEÇÃO DE INFORMAÇÃO AO
CIDADÃO

CHEFE DE SEÇÃO CÓPIAS, ARQUIVO E
CORRESPONDÊNCIA

CHEFE DE SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
CHEFE DE SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHEFE DE SEÇÃO DE SISTEMAS
CHEFE DE SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO
CHEFE DE SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO
CHEFE DE SEÇÃO DE TRANSPORTES

CHEFE DE SEÇÃO DE IMPRENSA
CHEFE DE SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL

CHEFE DE SEÇÃO DE OPERAÇÕES DE TV
CHEFE DE SEÇÃO DE PRODUÇÃO

CHEFE DE SEÇÃO DE CONTABILIDADE
CHEFE DE SEÇÃO DE TESOURARIA
CHEFE DE SEÇÃO DE CONTRATOS

CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO
CHEFE DE SEÇÃO DE COMPRAS

ASSISTENTE DE CONTROLE EXEC.
ORÇAMENTÁRIA

ASSISTENTE TÉCNICO DA DIV. DE
INFRAESTRUTURA

ASSISTENTE TÉCNICO DO EXPEDIENTE

R$ 5.464,96

FGL. 3 ASSISTENTE TÉCNICO DA ORDEM DO DIA
ASSISTENTE TÉCNICO DA DIVISÃO DE

RECURSOS HUMANOS
ASSISTENTE TEC. DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
CHEFE DO CERIMONIAL LEGISLATIVO

R$ 2.377,72
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TABELA DE VENCIMENTOS
NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS

Cargo Auxiliar Legislativo Técnico Legislativo Técnico
Legislativo

Especializado (*)

Analista
Legislativo (**)

Assessor Jurídico

Ref. Valor Valor Valor Valor Valor

1 R$ 2.252,78 R$ 4.865,95 R$ 5.857,17 R$ 7.028,60 R$ 11.064,14

2 R$ 2.387,93 R$ 5.157,90 R$ 6.208,61 R$ 7.450,31 R$ 11.728,00

3 R$ 2.531,19 R$ 5.467,38 R$ 6.581,13 R$ 7.897,32 R$ 12.431,67

4 R$ 2.683,05 R$ 5.795,42 R$ 6.975,99 R$ 8.371,17 R$ 13.177,57

5 R$ 2.844,07 R$ 6.143,15 R$ 7.394,55 R$ 8.873,43 R$ 13.968,22

6 R$ 3.014,71 R$ 6.511,64 R$ 7.838,23 R$ 9.405,84 R$ 14.806,31

7 R$ 3.195,57 R$ 6.902,45 R$ 8.308,52 R$ 9.970,19 R$ 15.694,70

8 R$ 3.387,33 R$ 7.316,60 R$ 8.807,03 R$ 10.568,41 R$ 16.636,38

9 R$ 3.590,56 R$ 7.755,99 R$ 9.335,46 R$ 11.202,51 R$ 17.634,56

10 R$ 3.805,98 R$ 8.220,93 R$ 9.895,58  R$ 11.874,66 R$ 18.692,64

11 R$ 4.034,34 R$ 8.714,19 R$ 10.489,31 R$ 12.587,14 R$ 19.814,19

12 R$ 4.276,42 R$ 9.237,04 R$ 11.118,67 R$ 13.342,37 R$ 21.003,05

13 R$ 4.533,00 R$ 9.791,26 R$ 11.785,79 R$ 14.142,91 R$ 22.263,22

14 R$ 4.804,98 R$ 10.378,74 R$ 12.492,93 R$ 14.991,49 R$ 23.599,01

15 R$ 5.093,28 R$ 11.001,46 R$ 13.242,51 R$ 15.890,98 R$ 24.711,77

16 R$ 5.398,58 R$ 11.661,54 R$ 14.037,05 R$ 16.844,45 R$ 24.732,77

17 R$ 5.722,28 R$ 12.361,23 R$ 14.879,28 R$ 17.855,11 R$ 24.753,77

(*) Designer Gráfico, Tecnologia da Informação e Webdesigner
(**) Analista de Sistemas, Arquivista, Contador, Economista, Jornalista, Psicólogo

Câmara Municipal de São José dos Campos, 24 de janeiro de 2023.

Vereador Roberto do Eleven
Presidente
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 563/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 01 (uma) fragmentado-
ra de papeis.
1.2. Descrição completa: 01 (uma) fragmentado-
ra de papeis com capacidade para fragmentar até 
30 folhas simultaneamente, além de CDs, cartões, 
clipes e grampos, 220V, cesto de 31 litros ou mais, 
com sistema de reversão e proteção térmica.
1.3. Quantidade: 1 (uma).
1.4. Finalidade: Inutilizar alguns documentos 
que contenham informações sigilosas.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes 
informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.
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4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas neste 
Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administra-
ção decidir motivadamente pela proposta mais
vantajosa de acordo com outros critérios objeti-
vos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de For-
necimento – AF não seja confirmado em até 2 dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante 
providenciará a sua publicação no Diário Oficial 
do Poder Legislativo de São José dos Campos – 
DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o 
prazo de entrega se iniciará na data da publica-
ção.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câmara 
Municipal, situado na Rua Desembargador Fran-
cisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José 
dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qual-
quer das condições especificadas neste Aviso e/
ou na proposta comercial, fica a Contratada sujei-
ta às SANÇÕES abaixo descritas:



4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para sa-
nar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-
-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta 
e três por cento) sobre o valor do item entregue 
em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o que, será caracterizada inexecução 
do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) cal-
culada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes san-
ções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Municí-
pio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos pelo prazo 
de 3 (três) a 6 (seis) anos.
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5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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